
CIB/PR COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PARANÁ - SESA
CONSELHO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE DO PARANÁ – COSEMS/PR 

DELIBERAÇÃO Nº 031/99

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, reunida em 15/03/99 no município de Curitiba, 
considerando o encaminhamento de pacientes de Maringá para internação no município de 
Painçandu,    Aprova, alteração no teto financeiro do município de Maringá, no valor de R$ 
13.725,42, para a competência Abril e Maio conforme abaixo:

MUNICÍPIO Teto Financeiro/Abril Teto Financeiro/Maio
Maringá 2.021.515,92 2.035.241,34

Arnaldo Agenor Bertone 
Coordenador Estadual 
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